Of. nº 623/13-SG.                                      Esteio, 03 de julho de 2013.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Leonardo Pascoal, aprovada em Sessão Ordinária de 02 de julho, solicita a Vossa Excelência, que encaminhe a esta Casa, cópia do Plano de Ação 2013 enviado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), contendo as ações necessárias para atingir o resultado desejado pelo Município na área sócio assistencial. 
Argumenta o vereador, que o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome (MDS) estabeleceu o prazo até 30 de junho de 2013, para que os municípios apresentassem o seu Plano de Ação para este ano. Trata-se de um instrumento de gestão que deve conter todas as ações necessárias para atingir o resultado desejado pelo Município na área sócio assistencial, e é condição para que o Governo Federal continue repassando recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), que proporciona verbas para financiar serviços, programas e projetos de assistência social nas localidades.
Sem mais, e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.

Jaime da Rosa,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Presidente.

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.
